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Referência: Processo Administrativo n' 001 .(X) I l9 I 8i202-1.

lr\ExlGlBlLlDADE DE Lt('t fnq.\r I rr" ('08/l{)t l.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2-5. lll da l.ei n" lJ.666/91 c suas altcrirçôcs postcriorcs.
ESPÉCIE: EXTRATO Dt-l CONIRAlo N" 190/2023, tlrmado cnrrc o MUNt('ít,to l)tl
PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secrctaria Municipal de C ultura, 'l'urisrno c [)cs.
Econômico. pessoa jurídica de direito pÍrblico intcrno. com scdc na ['rlça Jose Mendes clc

Morais. s/n. Edificio Usina de Cultura. Centro, ('NP.l n" 06.5 5 -1.887/0009-89 e ernprcsr
MI.JSIC SHOWS BRASIL I-TDA, ('NPJ: 0l ..197.976íXn) I -02. com cndcreço na Rur Maíirrs
Júnior n' 822, CS 04, São José. Carpina-l'F.. por scu reprcsentantc legal o Sr. ['.rilson I lernrcs
de Mendonça, inscrito no CPF n' 933. 175.574-00.
OBJETO: Contratação de empresa detentora dc contrato de cxclusividade do cantor Cirantliio
Vaqueiro, em participação especill. para a rcalização de shorv artístico no tradicional
réveillondePiracuruca.aserrealizatlonodialltletlczcnrblol023.no(omplcxo'lurístico
Prainha.
VALOR DO CONTRATO: RS 80.000.00 (oitcnta mil rcais)
FONTE DE RECURSOS: Elemento de Despesa i..).90.-19.00. I)rojeto Âtividade 1015.
Fonte de Recursos 500. Programa dc 'frabalho 

I 1.392.0008.20 I 5.
DATA DA ASSINATURA: 2l de dezembro de 2013
VIGÊNCIA: 90 dias contados a partir tla assinatura d(l tcrrro cot)tratual.
SIGNATÁRIOS: Pelo Município cle l)iracuruca-Pl: llma. Sra. Maria da Luz Fonsecr t]e
Sousa, Secrelária Municipal da Secletaria Municipal de (lultura. Iurisnro e Des. Econt}nico.
Pelo Contratado: MUSTC SI IOWS tIRAS ll. l- II)A. CNI'.1 : 0 1.197.97órc00 I -02.
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Aí1. 2' - Pêrà ã cob€rlura dos cÍ#rios sld€mentârEs serão uulizádos os
r€culsos provênl€íles da âflulâÉo pârdal, no valor de R§ 303.800,00
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Art. 3" - Este Dêcíeto entra em vigoÍ na datá d€ sua pubhcagão, com efeiros
inanceirDs a pa.tir de NOVEMBRO2o23, revogadâs ãs dispcsçoes em

660 18 000.00

Preêitura Municipâl de Pirácuruca, 10 DE NOVEMBRO OE 2023
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